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PREFEITURA MUHICIPII. DE CANAÀ OOS CANruÁS

SECRETARIA MUTIICIPRI. DE OBRAS

ATA DE REGISTRo DE PREÇOS No 20240783

PROCESSO LICITATORIO NO 078/2024lPMCC.CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N' 053/2024-SRP

No dia 27 de maio de 2024, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, COM SEdE NA RUA JOSé

Vicente Vitor ed. 7g, Bairro - Novo Horizonte lll inscrito no CNPJ (MF) sob o no 01.613.321/0001-24, representado

neste ato pela Sra. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, Prefeita Municipal, Portador do CPF no 769.XXX.XXX-

53. RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, as empresas BRITAMIL MINERAÇÂO E

SERVIÇOS LTDA; C.N.P.J. no 05.212.138/0001-78, estabelecida à rod pa 275, representada neste ato pelo s(a).

VERôNtCA BEZERRA DA StLVA, C,p.F. no 01o.)fiX.})fi-71. DUNAS CONSTRUÇOES a EMPREENDIMENToS

LTDA-EPP; C,N.P.J. no 15.522.678/0001-01, estabelecida à RUA ARAGUAIA, SN, DISTRITo DE SÃO JOSE D0
! RRAGUAIA, CENTRO, Xinguara PA, representada neste ato pelo S(a). GILSON GERALDO DE CARVALHO,

C.P,F. no 619.XXX,XXX-04, M T CAMPOS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA; C.N.P.J, n0 46.136'700/0001-

09, estabelecida à AV INDUSTRAL S/N QUADRAOO2 LOTE 005 A SETOR 04, VALE DO SOSSEGO, Canaá

dos Carajás PA, representada neste ato pelo S(a). MABIO TEIXEIRA CAMPOS, C'P.F' n0 731.)üX.XXX-68' de

acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçoes previstas no

Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133121, Decreto Municipal n' 135812023

e Decreto Federal 11.462t2023, que regulamenta os artigos 82 a 86 da Lei no 14.13312021 , e das demais normas

legais aplicáveis, e em conformidade com as disposiçoes a seguir:

PRIMEIRA. OBJETO.

\-

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventua! aquisição de areia e pedras

britas a serem utilizadas na fabricação de manilhas, pavimentação e recuperação de vias urbanas e rural,

atendendo as necessidades da Secretaria Municipa! de Obras do Município de Canaã dos Carajás, Estado

do Pará.

1.2. Os preços regishados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de conkatos ou instrumentos

equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

EEprêEa: BRrrÀurL grNERÀÇÁo E sERvrÇos LTDÀ; c.N-P,ar. n" 05.212.138/0001-78, €stabelêcidâ à rod pa 275. lePtcs€Dtada

neste ato pelo sr(a). vpnôxrca BEZERRÀ DÀ SILVÀ, C.P.F. no 010.lcl«')o(x-71 '

ITEI.I
00 011

DESCRIçÃO/ESPECIFICÀÇÕES UNIDÀDE

nEDRA DE MÀo ou IEDRÀ nlÇttÂo - c. p ToNELÀDÀ

PEDRÀ DE tÁo ou PEDRÀ RÀcHÂo. À Pêdla dê nâo d€
agrcgado graudo constitui do @têriàl quê Plalà no
britrdo! plj.mrio (lJm Pêdra bruta, de mior dimnsaáo)
e á r€tsido na peneira de 76m, com disensaõca quo
variu entrê 76 a 250 m. À Pedla de Eão tt§b$
iconhecida por ração , pedra pelnão ou pedra mrroada e
mlrrêgadâ ne coanttuçào dG fundàçõês êm gera1,
atêrr@ntos, drênagu dê areas elagadê3, muros d€
contênçâo, barr€iras, nivêlanentos de areaa êtc... O

agrêgado gràúdo dêve 3êr conatituído por pedra britadâ
tipo rachâo, Ptoduto total da britâgGn primária,
dêv€ndo s€r constituído de fragrentos duloa, IiÍlPos ê

duráveis, livrês de êxcessos de Paltículag lee].arês ou
alongadaa. ou de fácil dêsintegraçáo, e dê outras
sub8tânciaaPrêjudiciais'Dêvêatend€r à s€guint€

QUÀNTTDÀDE
33,750.00

var,on uxrrÁnro
1011 , 990

VÀI.oR TOTÀT
3.543.412,50
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PREFETTURA Murirrcrpu or CINM oos tnnn.lÁs

SrcnemRn Mutttctptt- or OgRas

vÀroR TorÀL R§ 3.543.412,50

Enp!êsa: DONÀS CONSTRUçÕES E EI,TPREENDIMENTOS !TDÀ-EPP; C.N.P.aI. n" 15.522.578/0001-01. estabelecidâ à RUÀ ÀRÀGOÀIÀ, SN,

DISTRITO DE SÃO JOSE Do ARAGUÀIÀ, CENTRO, xinguà!à PÀ, rêpr€sentàdr nest. ato pê1o Sr(a). GILSON GERAIDO DE

CÀRvÀürO, C.P.E. n" 619.xXX.xxx-04.

êspêcificeçáo:â) Dunbilidàde ao
perda náxim de 20tb) Dêsgastê
infêrior a 55t.

sulfato dê sódio:
no ênsaio Los Àng€les

DEscRrçÃo/EspEcrErcÀçõEs uNrDÀDE
ÀREIÀ TIPO SÀIBRO- C.P TO!ÍEIÀDÀ
ÀREIÀ IIPO SÀIBRO- C.P ÀREIÀ TIPO SÀIBRO- ÀGREGÀDO PÀRÀ

coNsrRuçÃo crvrl, Do trpo ÀRErÀ sÀBRosÀ. RETTRN)À EM

LocÀrs DE Áeue connrNre coM rrcENcrÀ!,tENTo Àr,tBrENTÀr.,
USÀDÀ PÀRÀ I,EVÀNITE DE PÀREDES, ÀIVENÀRIÀ E REBOCO,

GR,ÀN(,LOIIETRIÀ I,IEDIÀ. OS ÀGREGÀDOS MII'DOS DEVE

ÀPRESENTâR PÀRTTCULàS UIDIVIDUÀIS RESISTE!üIES, IIVRES
or ronnôgs DE ÀRGrÍ,À E ourRAs slrBsrÀl{crÀs NocrvÀs. DEVE

ÀPRESENTÀR EQUIVÀI.ENCIÀ DE ÀNEIÀ IGUÀI OU SUPERIOR À
55t (DNER-rrrE 05{}
ÀREIÀ TIPO LÀVÀDÀ - C.P TONEI.ÀDÀ
ÀREIÀ TIPO IJÀVÀDÀ - ltgrêgado parã cÕnstruÇão civil, do
tipo arêia lavada. rêtiradas I locais dê aqua cortêntê
com licenciilênto arül.€ntel, usada em pisos, fabricaçâo
dê DãniLhas e buêilos, granulonêtrie ledia. Os
agrêgado! Biudoa dêve apresentar particulas individuais
!êsistêntêa, li.vrês dG torrôês dê argila ê outrag
aubgtenciaa nocivas. D€ve aPrêsêntar equivalência dc
ar€ia igual ou sutEriôr a 559 (DNER-ME 054).
ÀREIÀ Í.AVÀDÀ EINÀ COTÀ PRINCIPÀI TONELÀDÀ
ÀREIÀ IÀVÀDÀ EINÀ COTA PRINCÍPÀ!. Àgrêgado Pârâ
con3trução civil, usada Pe!â levante dê Parêd€a
a1vênariâs ê !êboco, granuloDetria fina. os agrêgados
miudos dêve aprês€nta! ParticulaE indj.viduais
rasi8tantas, Iivres de tolrôes dê àrgila ê outra3
substanclàa noclvaa. D6ve âPresêntar êquivaloncia dê
areia igual ou aupêrior a 55t (DNER-ME 054).
ÀAEIÀ IÀVÀDÀ EINÀ COTÀ RESERVÀDÀ TONEIN)À
ÀREIÀ IÀVÀDÀ FINÀ COTÀ RESERVÀDÀ. Àgrêgado Para
conatnção civil, usada para Iêvant€ de Pareda!
alvenariag ê reboco, granulomêtlia fína. Os aglegados
Biudoa dêvê apresêntar particulâ3 individulia
rêsistênte8. Iivres dê toEôes dê âlgila ê outres
substanciea nocivaa. Davê aPres€nta! êquivalêacia d€
areia iguâl ou superior a 55t (DNER-ME 05{}.

DEscRrÇÃo/EspEcrErcÀÇÕEs t NIDÀDE
ÀREIÀ ÍTPO SÀIBRO- C,R TO}ÍEIÀDÀ
ÀREIÀ TIPO SÀIBRO- C.R, ÀREIÀ TIPO SÀÍBRO- ÀGREGÀDO PàRÀ
coNsrRuçÃo crvrr., Do rrpo ÀRErÀ sÀBRosÀ. RETTRN)À E!{
LocÀrs DE rGua connsxrp cou LrcENcrÀüENTo ÀIIBrENTÀL,
USÀDÀ PÀRÀ I.EVÀI|TE DE PÀREDES, À',VENÀRIÀ E REBOCO,

GR,ilil'LOTETRIÀ }IEDIÀ. OS ÀCREGÀDOS I,IIODOS DEVE

ÀPRESENTÀR PÀRTICULÀS INDIVIDT'ÀIS RESISTENTES, LIVRES
DE ToRRôEs DE ÀRcrLÀ E ourRÀs stBsrÀNcrÀs NocrvÀs. DE\,E
ÀPRESENTÀR EQUIVàI.ENCIÀ DE ÀREIÀ IGUÀ! Ot' SUPERIOR À
55t (DNER-uE 05{)
ÀREIÀ TIPO LÀVÀDÀ - C.R TONEI,ÀDÀ
ÀREIÀ TIPo LÀvÀDÀ - Àgrêgado Para construçâo civil, do
tipo a!êia J.avada, rêtiradas a locâiE de agua corrêntê
coD licênciento aEbi€ntal, uaada êm Pisos , fâbricaçâo
d€ mniltras e buêiros , granuloretria media. Og

agregadoa miudos devê âPrêsêntar Particulas individuaio
rêaigtcntas, livras dc torrôes dc argila G outrls
subatancias nocivas. Dcwe BPresentar equival€ncia dc
arêiâ igual ou lutrerio! a 55$ (DNER-I.IE 05{).
BRITÀ 0 (ZERO) CoTÀ PRINCIPÀL; TONEIÀDÀ
BRITÀ 0 (ZERO) COTÀ PRINCIPÀL - Àgr€gado minêrâl
relu]'tantê da britagú da rocha, Elha de L2
mj.Ilmetroa. produto dê direnaões reduzidas, eB relação
a brital, indicada para fabricaçáo de vigas e vigotaa,
1ajês prómolduradas, intêrtrevadoa, tuboa, blocoa,

ITEM
00001

ITE!{
00002

00003 16,875.00 70,000 1 . 181 .2s0 ,00

000 13 s,625.00 50,000 281.250,00

00014 1,875.00 50 , 000 93.750,00

vÀrJoR TorÀL R§ 1.915.250,0O

EEpres.: M r CÀ!íPOS uÀTERIÀIS DE CONSTBITCÀO LTDà; C.N,P..r. n" t16.136.700/000f-09, egtabelecida à ÀV INDOSTRÀL S/N QUÀDRÀ002
LOTE 005 A SETOR 04, rE DO SOSSEGO, Cânâã dos Carajás PÀ, rêpreaentede nêstê eto pêlo Sr(a). tnBfo TEIXEIRA
cÀIrlPOS, C.P.E. n" 731 .ro(x.xxx-68.

QUÀ}ITIDÀDE
s,62s.00

QUÀNTIDÀ.DE
1 ,875 . 00

s,625.00

velon rmtrÁnto
64 ,000

ver.on uNrrr(nro
63 , 900

VÀJ.OR TOTAI.
360 . 000 ,00

^

000011

VÀIOR TOTÀI
119.812,50

59, 900 393.187,50

120, 000 (r . 050 . 000, 000000 5 33, 750 . 00
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00008

bloquêtês, paraleJ,epípedos de conctêto3, chaPiscoa e
acabrentoa ú gêlal , sêua fragmentos d€va!ão sâE
aguJ,ales, de boa qualidade, tenazes. duros e durávei3,
livres de torrõês d€ argila, fragaêntoa noles ou
altaredoa, de fácil dêsintêgraÇão. agrêgado grâudo,
Dêvê aplssantar partículaa 3ãs, limPas e durávôis,
livrês dê tolrões dê a!9i1a ê outras substâncias
nocivas. Dêve atender aos aeglrintes requisi.tos: â)
Desglstê Los Àngêles igual ou inferior a 50t, conforne
NBR NM 51 b) Quando obtidos Por britagu dê
ped!êgulhos, 9Ot en m33a dos fregrentos rêtidos na

IEn€ira n",4, dê rt,8 m, devem apresentar no BLnirc lru
iaca fragmentada Pêla britagu c) indice dê fom
sutErior a 0,5 e paltícular ]'amlar€s inf€rior a 10t ,

confomê NBR 695{ d) Os agregados dêvem aPrêsêntar
pêldrs infêtiorca a L2* quudo lubretidôa à àva1iaçãÔ
da dura.bilidadê coB sulfato de sódio, êm cinco ciclos.
confonE DNER-ME 089.
BRITÀ O (ZERO) COTÀ RESERVÀDÀ; TONEIÀDÀ

BRIIÀ O (zERo) coTÀ RESERVÀDÀ - Àgrêgado minorll
rêaultantê da btitag.n de rochâ, nelha de L2

milínetros, Produto de dim€nsõês reduzidas, âm !êIaçáo
a brital, indicada Pala fa.bricação de vigas € vigotaB,
lajee prénoldurades, intertravados, tubos, blocog,
bloquêtês. parâlêlePíPêdos dê concrêtô8, chapiscoa â

acabmntos o gêra1 , sêus flagmêntoa d€và!ão aêr
egularês, dê boa qualidadê, tenezê8, duros ê durávêi§,
livrêa de torrôes dê argila, fregúêntos moles ou
âltêrados, dê fáêil dêsintGgraçào. agrêgado graudÔ,
Dêva aprêBcntat partículas aãs, 1iEPa3 e durávsis,
J.ivres dê torrõêg d€ argila ê outlas substânciag
nocivas. Dêvê rtendêr aos sequintes requisitos: a)
Dê3gaste LoB Àngelêa i9ua1 ou inforiot a 50t, confom
IvaR Nlr 51 b) Quando obtidos Por bríteg$ de
pêd!êgulhos, 9Ot d na33a dos fragmentos retidos na

Irenêira n" 4, dê {,8 m, dêven aPrê8entâr no ninimo tlm
iacc fragmntada Pêla britagú c) Índj.ce dê foru
aup€rior a 0,5 ê Pârtículas luêlales inferior a 10t,
confore NBR 6954 d) os agregados dêv4 aPresêntar
I»ldâa inferiores â 12t quudo subretidos à avâliaçãÔ
de durabilidâd€ con sulfato de sódio. €m cinco cícloa,
confom€ DNER-UE 089.
BRI!À 3/4 COTÀ PRINCIPÀI; ÍoNEIÀDÀ
BRITÀ 3/4 COTÀ PRINCIPÀ! -Àgrêgado mincral rGaultantê
dà blitegên dê rocha. mlha de 24 milimêtros.
apropriado para fâbricação dê concr€to para qualguer
ti.po dê êdifj.cação de colunas, vigas e lejes assim coBo

êm diversâB aplicaçôês na construção de edificaçôês de
glandê portê, saus fragnêntoa deveráo scr angulares, de
boa quelidade, tênazaa, dulos e durávêis, livrê3 dê
torrôes dê argila, fragmentos motês ou alterados, dê

fácil dêsintegraÇão. Dêve âPlesenter particulas sã3,
linprs e duráveia, livrês d. torrô.s de argila ' outrts
eubstânciâa nocivas. D€ve etender aos saguintos
requisitog: a) Dêsgastê Los Àngêlês igual ou inferior a

5Ot, confore NBR NM 51 b) Ouedo obtido3 por blitagen
dê pêd!€gulho8, 9Ot om Éaaa dos flagmentoa r€tidos na

trÉnêila n" a. dá 4,8 m, dêv€m aPr6aêntar no mlnimo ma
-face fragnentada Pela britagêm c) Índice dê fomã
superior a 0,5 ê Pàrtículàa Larelarês infêrior a 10t ,

confom NBR 695{ d) os àgrêgados devêm aPrês€nter
I»ldaa infalior.s a 1-2* quando aubretidos à aveliação
da durabilidade com sulfato dê sódio, a cinco ciclos,
confome DNER-ME 089.
BRITÀ 3/4 COTÀ RESERVÀDÀ,' TONEIÀDÀ

BRITÀ 3/{ COTÀ RESERVÀDÀ -Àgregado minera1 r€sultant€
da britagú de locha, mlha dê 24 Ei11retro3,
apropriado para fablicâÇâo de concreto Parã qualquêr
tipo de êdificaÇâo dc coluàs, vigaa € lajês asBim coEo
m diwersea aplicaçÕss na con8trução da êdificaÇôea dê
grande portê, aêua fregmêntos dêvarâo scr angulares, de
boa qualidâde, lenazea, durog ê duráveis, livles dê
tolrôês dê argile, frâgnêntos molês ou altcrados, dc
fácil desintegração. D€ve aPles€ntar Partículas 3ã3,
Iiúpas ê duráveis, Iiv!ês d€ torrõês dê argila ê outras
substânciaa nocives. Devê atêndêr aoa sêguintês
r€quisitos: a) Dêsgastê tos Àng€lâs igual ou infêrior a

508, conform NBR NM 51 b) Quando obtidos Por britagêE
dê pêdrêgu.I.hos , 9Ot ú Ésaa dos fraglBêntos retidos na

IEnêila n" 4, de 4,8 m. devu apraaentar no níniDo tjm
iace fragmentada pela britagm c) Índice dê fomâ

ESTNOO DO PARÁ

PREFEITURA MUHICIPaI. DE CANAÂ DOS CARAJÁS

SrcReuRn MutttctPll oE OBRAS

11,250.00

22 ,500 . 00

7,500.00

12O,OOO 1.350.000,00

11{,ooo 2.s65.ooo,oo

11,rt ,000 8ss.000,00
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auparior à O/5 e Pàrticulas lmcleres infêrior a 10t,
confom !ÍAR 6954 d) Os egr€gados dêvêm ePrêsentar
pêrdas inferiorês a L2Z quando subretidos à avaliação
dà durabilidadê coE eulfato dê 3ódio, ü cinco ciclos.
confome DIIER-ME 089.
pó DE BRrrÀ - C.p TONEIÀDÀ

Pó DE BRfTÀ - Àgrêgado minera1 têsultante dâ btitagen
dê roêhe, Elha de 5 milímêtros, indícadã esPêcialDentê
pare catçamntôa con bâae rafá1tica e de concreto Perà
obtenção dê t€xtura fina, seus fragm€ntos davêrão ser
angulares, dê boa gualided€, tênâzês, duros ê duráveis,
livres dê toEõês d€ argila, fregmentos molês ou
alleradoa, de fáêil desintâgraÇão Os agregados miudoa
deve ap!3sentarparticulas individuais r€list€nt€8,
Iivres de torrões de argila ê outraa sub§tancias
nocivas. Dêwe àPrê8ênta! êquiwalência dê areiâ igual ou
sutf,rio! a 55t (D§ER-ME 054).
Pó DE BRITÀ - C.R TOIÍELÀDÀ
Pó DE BRITÀ - Àgrêgado mineral !êaultante da britageE
dê rocha, EIh. de 5 nilímêtros, indicadÀ esPacielnênte
pâle calçrBentoa coE basê rsfáItica ê dê concrêto Pâra
obtonçáo dê têxtura fina, sous frâgrcntos deveráo aêt
angularer, de boa quâ1idade, tenâzes, duros e duráveis,
livres dê tolrôês de algila, fragnentos molês ou
alteredos, dc fácil dêsintegraÇáo os agregados miudos
dowê ap!êBêntarparticulas individuais re8istentês,
livrês dê tolrões dê algiLa e outras substancias
nocivas. Dêvê apreaêntar equivalência dê a!êia igual ou
aupêlio! à 55t (DNER-ME 054).
PEDR,À DE TíÃO OU PEDRÀ RÀCSÂO - C.R TONEIÀDÀ
PEDRÀ DE tÃO OU PEDRÀ RÀCSÃO. À pedra de máo dê
ag!êgado grâudo constitui do matêrial que Pàasã no
britador priurio (w pêdre bntâ, de uior dimênssão)
e á retido na pênêira d€ 76m, com diEenssó€s que
varim êntrê 76 a 250 m. À Pêdra dê Bão tanbem
iêonhêcídâ por ração. tEdra pêlnao ou P€dra aDâEoldâ ê
êq)rêgàdâ na coantEuçâo dâ fundaçóas an gê!el.
atêrlamnto8, d:enagm de arêaa alagadas, muroa dê
contênção, barreiraa, niwêlüêntôa dê a!êaa êtc... o
agregado gràúdo dêvê ser constituido Por Pedlr btit.da
tipo racháo, produto total da britagêm primária,
devando !€r constituído de fragmentos du!o8, limPos ê
duráveis, livrês de êxcessos de partíeu1as lanêlarês ou
aloagadâs, ou dG fácil dêsintôglação, e dê outras
aubatânciâBprêjudicj,ais.Dêvêatêndêr à 3êguinte
€slEcificaçáo:a) Durabilidade ao sulfato de sódio:
pêrda náxim dê 20tb) Dêsga§te no ênsaio Los Àngelês
infêrior a 55*.

Esrnoo Do PARÁ

PREFEITURA MUI.IICIPAI DE CANAÂ DOS CARAJÁS

SrcnrtlRtR Muutctpsl DE OBRAs

56,250 . 00

18,750.00

11,250.00

95 ,000 5 .343 . 750 , 00

95, 000 1 . 781 . 250 ,00

99,000 1.113.750.00

vÀroR TorÀr R$ 17.571.750,0O

1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos

objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na contratação da

totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços

1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e

financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

í.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execução são aquelas estabelecidas no

Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

1.7 . A localização precisa, os prazos e as condições especÍficas do fornecimento dos produtos estarão indicados

na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

PÁG|NA 4 DE I
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CAUll NOS CNNruÁS

SECRETARTA MuxtctPRt or OeRls

LA SEGUNDA - CIA E

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado' por igual

período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contratações.

2.3. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto

no prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da

contrataçã0, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

z.s. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei

no 14.133, de2021.

3.í. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da convocação'

3.2. o prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)vez, por igual período, mediante solicitação do licitante

ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administraçã0.

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra

ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

v preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133t21e demais legislaçÓes aplicáveis.

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata.

S.í. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e ineajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado do certame, em2810312024.

s.z. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA'

exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA3.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSQUARTA. DOS4.

SULA QUINTA. DO CONTROLE E DAS DE PREçOS5,
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5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do

incisoll docaputdoart. 124daLei n0 14.133,de2021e,ainda,decorrentedecriação,alteraçãoouextinçãode
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçoes legais, com comprovada repercussão

sobre os preços registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para

estabelecer o novo valor.

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificaçã0,
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores
que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação

comprobatÓria e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos Edital, sem prejuízo das sançôes

previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçã0, para verificar se aceitam manter seus preços

registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, nos termos do Edital, e adotará as medidas cabíveis parua obtenção da conkatação mais

vantajosa,

-
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e) Na hipótese de comprovaçao da ,rjo)çao do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo

mercado.

f) O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem Íirmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçâo do preço registrado, para que avaliem a

necessidadedealteraçãocontratual,observadoodispostonoart. 124da1eino14.133,de2021.

6. LA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, sem

\- justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133 , de 2021; ou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse

público ou a pedido do fornecedor.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que

devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços

registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.

\- 6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e

condiçÕes estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem

de classificaçã0, para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e em outras legislaçoes aplicáveis'

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2o, a Administraçã0, observados o valor

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificaçã0, com vistas à obtenção de

preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.
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7 LA SEXTA. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTROS DE PREçOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não participantes

do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preç0.

T.Z. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

1,3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado também

participante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado

pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer

redução dos quantitativos informados,

8. CLÁUSULA . DAS CONDTçOES GERAIS

8.í. As condiçoes gerais do fomecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as obrigaçÕes da

Prefeitura MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condiçoes do

ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na

proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

8.2. E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três)

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS e Beneficiária da Ata

CANAA DOS CARAJAS-P4,27 de Maio de2024

MUNICíPIO DE

C.N.P.J. no 01. 321t0001-24

VERONICA Assinadodeforma disítal
poÍ VERONICA BEZERRA DA

BEZERRA DA srLVA

SILVA 
Dados: 2024.0s.27 10:28:02

BRTTAMTL MTNERAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

C.N.P.J. no 05.212.138/0001 -78

CONTRATADO
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DUNAS CONSTRUCOES Assinado deÍorma disital por DUNAs

& EMpREENDTMENTOS fi#i:5".'58irffiREENDrMENTos
LTDA:1 55226780001 01 Dados:2024 0s 27 l0:2s:54 -03'00'

DUNAS CONSTRUÇÔES A EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP

C. N.P.J. no 15.522.678/0001 -0 1

CONTRATADO

M r cAMpos MArERlArs âi"ffs;flil?ffi,l'S['' 
oo' "

DE CONSTRUCAO coNsrRucAo

Lr D A :46 1 3 6 7 ooo o o 1 oe L,:?:fl 
l',X'.'T:90,'01i,,,, -o,,oo,

M T CAMPOS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

C.N.P,J. no 46. 1 36.700/0001 -09

CONTRATADO

Og ÇL,
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